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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

Considerando que é hoje um fato comprovado que o volume de água doce e limpa (menos que um por cento de toda a água disponível no planeta) está se reduzindo em todas as regiões do mundo. Inclusive no Brasil.

O consumo exagerado das reservas naturais de água por causa do alto crescimento populacional está sendo maior do que a natureza pode oferecer, e a poluição produzida pelo homem está contaminando e diminuindo cada vez mais essas reservas.

No Brasil, cerca de 200 litros diários, é: 27% consumo (cozinhar, beber água), 25% higiene (banho, escovar os dentes), 12% lavagem de roupa; 3% outros (lavagem de carro) e finalmente 33% descarga de banheiro, o que mostra que, tanto nas cidades como nas indústrias se existirem duas redes de água, reusando "água cinzenta" (que são as águas resultantes de lavagens e banho) para descarga de latrinas, pode-se economizar 1/3 de toda água.

Claro que existe muita água no planeta, mas cerca de 97,5% dessa água é salgada e está nos oceanos, 2,5% é doce sendo que deles, 2% estão nas geleiras, e apenas 0,5% está disponível nos corpos d'água da superfície, isto é, rios e lagos, sendo que a maior parte, ou seja, 95%, está no subsolo, que é, portanto a grande "caixa d'água" de água doce da natureza.

Mas se compararmos como essa água doce se distribui no Globo, e como a respectiva população, está distribuída, vamos verificar que ela está "mal distribuída": há partes da Terra realmente com falta crônica desse precioso líquido. O Brasil está muito bem neste aspecto, pois tem cerca de 12% de toda água doce existente na Terra, mas diríamos que sob o ponto de vista de utilização humana, a mesma está "mal distribuída".

Não concordamos que falte água para consumo humano em nosso País, seja nas cidades, no campo, ou mesmo no nosso semi árido Nordestino. Apenas ela precisa ser tratada como bem econômico que é, essencial à vida, à saúde, à economia, na indústria, na agricultura e por todos os setores da sociedade.

Diante do exposto, apresentamos o presente projeto de lei referente a criação do sistema de reuso de água de chuva, para apreciação e aprovação junto a Nobres Pares, nesta Casa de Leis.

S. Sessões, 11 de abril de 2011.
JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
PROJETO DE LEI N.º 039/2011
Dispõe sobre a criação do sistema de reuso de água de chuva para utilização não potável em mercados Municipais, Feira Livre, condomínios, clubes, entidades, conjunto habitacionais e demais imóveis industriais e comerciais dentro do Município de Garça, e dá outras providências
A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei:

Art. 1º - Fica criado no município de Garça o sistema de reuso de água de chuva, objetivando a instalação de reservatórios para captação e utilização de água pluvial para uso não potável em mercados municipais, condomínios, clubes, entidades, conjunto habitacionais e demais imóveis industriais e comerciais.

a) Reduzir o consumo de água da rede publica e o alto custo de fornecimento da mesma;

b) Evitar a utilização de água potável onde não é necessária;

c) Despertar o sentido ecológico e financeiro com a finalidade de não desperdiçar o mais importante recurso natural do planeta;

d) Ajudar a conter as enchentes, represando partes da água que teria de ser drenada para galerias e rios;

e) Encorajar a conservação de água, o auto-suficiente e uma postura ativa perante os problemas ambientais do Município.

Parágrafo único – Entende-se por uso não potável a utilização específica para:

a) Descarga em vasos sanitários;

b) Irrigação de jardins;

c) Lavagens de veículos;

d) Limpeza de paredes e pisos em geral;

e) Lavagem de passeios públicos – calçadas;

Art. 2º - O executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90(noventa) dias, contados de sua publicação.   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

S. Sessões, 11 de abril de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR

